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Estudo da Estimativa de PreçosEstudo da Estimativa de Preços
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

DO OBJETO DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃODO OBJETO DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação, de forma indireta e con nua, de serviços
terceirizados de Limpeza, asseio, conservação predial, com fornecimento de mão-de-obra, uniformes, EPI’s,
materiais, utensílio e equipamentos, conforme condições, quan dades e exigências estabelecidas neste Termo de
Referência.

Processo Administrativo n.Processo Administrativo n.° 23188.001781.2022-28

I. I.  Identificação do agente responsável pela cotação Identificação do agente responsável pela cotação

1.1. JOÃO GERMANO ROSINKE - Pró-Reitor de Administração - Matrícula Siape 1844035

II. Caracterização das fontes consultadasII. Caracterização das fontes consultadas

Atendendo ao disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021   os dados sobre as
fontes de pesquisa dos preços, tais como orçamentos/cotações diretas com fornecedores, Relatório do Painel de
Preços do Governo federal entre outros consultados documentos comprobatórios seguem anexadas ao processo
e constam relacionados  em campo específico da "Planilha Padrão de Estimativa de Preços".

III. Série de preços coletadosIII. Série de preços coletados

Atendendo ao disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021  , declaro que a
consolidação dos preços juntamente com  as memórias de cálculos u lizadas para se obter o valor
estimado  seguem anexadas ao processo conforme "Planilha Padrão de Estimativa de Preços".

IV.  Método matemá co aplicado para a definição do valor es mado e jus fica vas para a metodologia u lizada,IV.  Método matemá co aplicado para a definição do valor es mado e jus fica vas para a metodologia u lizada,
em especial para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, seem especial para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se
aplicável e outras justificativas caso necessário.aplicável e outras justificativas caso necessário.

Atendendo ao disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021  ,  informo que o
método matemá co u lizado foi  a “média saneada” a qual consiste em realizar uma avaliação crí ca dos preços
obtidos na pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem grandes variações em relação aos demais. ..

Para cálculo foi utilizado o desvio padrão e foram desconsiderados:Para cálculo foi utilizado o desvio padrão e foram desconsiderados:
Os preços excessivamente elevado que são os preços maiores que o resultado da média das propostas somado aoOs preços excessivamente elevado que são os preços maiores que o resultado da média das propostas somado ao
desvio padrão e os preços inexequíveis que são os  preços menores que o resultado da média das propostasdesvio padrão e os preços inexequíveis que são os  preços menores que o resultado da média das propostas
subtraído do desvio padrão.subtraído do desvio padrão.

Caso utilize de outros métodos informe a seguir

(x) Utilizou como metodologia para obtenção do preço de referência a média de preços com o coeficiente de
variação superior a 25% (vinte e cinco por cento) conforme justificativa a seguir:

Devido a urgência na realização da contratação, dificuldade em encontrar preços exequíveis com data inferior a
um ano no Painel de Preços, foi u lizado como parâmetro significa vo as propostas ob das diretamente com
fornecedores locais. Devido ao baixo valor unitário, na ordem dos centavos, a variação dos preços ultrapassou o
coeficiente de variação com relativa facilidade.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/1366-in-73-de-2020#:~:text=Disp%C3%B5e sobre o procedimento administrativo,federal direta%2C aut%C3%A1rquica e fundacional.
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/1366-in-73-de-2020#:~:text=Disp%C3%B5e sobre o procedimento administrativo,federal direta%2C aut%C3%A1rquica e fundacional.
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/1366-in-73-de-2020#:~:text=Disp%C3%B5e sobre o procedimento administrativo,federal direta%2C aut%C3%A1rquica e fundacional.
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/1366-in-73-de-2020#:~:text=Disp%C3%B5e sobre o procedimento administrativo,federal direta%2C aut%C3%A1rquica e fundacional.


Planilha Padrão de Estimativa de PreçosPlanilha Padrão de Estimativa de Preços

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/417077/?original=sim

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/417078/?original=sim

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/417081/?original=sim

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/417082/?original=sim

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/417099/?original=sim

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1q-
A7N6R6Kjx5ATq5lcvNIqBjqvXXZ6gjzFaIml0Jf6o/edit#gid=1899712889

https://docs.google.com/spreadsheets/d/16CrxFXA6brkRrqJVTTAcaoiGkO2KppUm/edit#gid=1108484272

Valor de Referência apurado:Valor de Referência apurado:   R$ 520.908,98  (quinhentos e vinte mil, novecentos e oito reais e noventa e oito
centavos), conforme detalhamento abaixo:

ITEMITEM ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO CATSERVCATSERV
UNIDADEUNIDADE
DEDE
MEDIDAMEDIDA

QUANTIDADEQUANTIDADE
VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALORVALOR
TOTALTOTAL

01
Prestação dos serviços terceirizados de natureza
continuada de limpeza, conservação e
higienização.

25194 SERVIÇO 12
R$
43.409,08

R$
520.908,98

Cuiabá, 2 de março de 2023

Elaboração da Pesquisa de Preços:Elaboração da Pesquisa de Preços:

FILIPE MEIRELLES GONÇALVES DE FREUTASFILIPE MEIRELLES GONÇALVES DE FREUTAS
Chefe de Departamento de Licitações e Contratos

Portaria IFMT nº 1.388/2021, de 28/06/2021

Aprovação da Pesquisa de Pesquisa de Preços:Aprovação da Pesquisa de Pesquisa de Preços:

JULIO CÉSAR DOS SANTOSJULIO CÉSAR DOS SANTOS
Reitor do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Decreto Presidencial de 31 de março de 2021
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